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Código identificador; 2b6c9a5f27fc7ca0becl4c6e3601c26f PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGA6EIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO M

118/2022- PREGÃO PRESENCIAL N® 006/2021 - SRP
ERRATA RETIFICAÇÃO DE PUBÜCAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL N“ 006/2021 ■ SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 371/2021

EXTRATO DE ADITIVO DO CONTRATO N2 118/2022.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2

118/2022, firmado em 07 de março de 2022, entre o MUNICÍPIO DE

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS - MA. através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: U.417.081/0001-46e a empresa PENSÃO

CARVALHO LTDA, inscrita no CNPJ n,2; 40.485.580.0001-79, objetivando

a Prestação de serviço de hospedagem em hotéis e pensões

para atender as necessidades do Município de São Raimundo

das Mangabeiras - MA,

OBJETO DO ADITIVO: Alterar em 12 (doze) meses os prazos da

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE E A CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE

EXECUÇÃO E VIGÊNCIA.

"CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO? Atendendo ao

disposto no art. 57, II, § 2®, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, e
em conformidade com a CLÁUSULA SÉTIMA ● DA VIGÊNCIA E RESCISÃO

do contrato n® 118/2022, oriundo do processo de Pregão Presencial n®

006/2021, fica PRORROGADA A VIGÊNCIA DO CONTRATO em mais 12

(doze) meses para o exercício de 2024/2025, passando a vigorar a

seguinte redação;
"CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E RESCISÃO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A vigência do contrato será de 48 (quarenta e

oito) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo no

interesse da administração, mediante Termo Aditivo ser prorrogado de

acordo com o disposto no inciso II, do artigo 57, da Lei n® 8.666/93."
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR; Em conformidade com  o art. 57,

II, § 2®, da Lei n® 8.666/1993 e suas alterações,  o valor do contrato

referente ao exercício financeiro de 2024 será de R$ 180.000,00 (cento

e oitenta mil reais), não sofrendo qualquer alteração ao valor
contratual.

DATA DA ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024,

ASSINATURAS: VIVIANNE DO NASCIMENTO IBIAPINO PINTO, Secretária

Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, e SHERON VIRGÍNIA

CARVALHO, representante legal da empresa PENSÃO CARVALHO LTDA.

ERRATA. RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA N2

008/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 142/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ:
01.577.844/0001-62. Onde se lè: Data e Local da Abertura: dia 17

de dezembro de 2024, das 08h30min às 14h30min horas

(horário de Brasília/DF). Leia-se: Onde se lê: Data e Local da

Abertura; dia 19 de dezembro de 2024, das 08h30min às

14h30min horas (horário de Brasília/DF). São Pedro dos Crentes -

MA, 18 de dezembro de 2024. Semaias da Silva Morais - Pregoeiro

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 94914cl68445dc73eac45blb44c046cf

PREGÃO ELETRÔNICO N® 025/2024

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N“

025/2024, cujo objeto é

Contratação de empresa para fornecimento de materiais, para a

construção de quiosques no Campo Feijão Maravilha. Vencedor: A

B BARBOSA LTDA - ME. CNPJ: 20.150.046/0001- 02, itens: (001, 002,

003, 004, 005, 006, 007, 008, 009, 010, 011, 012, 013, 014, 015, 016,

017, 018, 019, 020, 021, 022, 023, 024, 025, 026, 027, 028. 029, 030,

031, 032, 033, 034, 035, 036,037, 038, 039, 040, 041 e 042) pelo Valor

Total de: R$ 156.461,00 (cento e cinquenta e seis mil e

quatrocentos e sessenta e um reais).

São Pedro dos Crentes - MA. 18 de dezembro de 2024.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d33f88a51a3ad43f52cfd5d75e664752 Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 6e512e386f29c75edlfed30cef908265

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O FÓRUM DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA COMMATUR, BIÊNIO 2024/2026

GABINETE DO PREFEITO

Edital de Convocação para o Fórum de Eleição dos membros da sociedade civil para composição do Conselho Municipal do Meio Ambiente e

Turismo! COMMATUR), biênio 2024/2026

O Prefeito Municipal de São Vicente Férrer, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal del988 e leis municipais (Lei n^

013/2013 e Lei n^ 04/2023),

CONVOCA as entidades e organizações da sociedade civil, com sede neste município, para o Fórum de Eleição da Sociedade Civil para compor o

Conselho Municipal do Meio Ambiente e Turismo- COMMATUR- Biênio 2024/2026.

Art. 1<2 - A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho Municipal do Meio Ambiente e Turismo - COMMATUR, biênio

2024/2026. se dará através do Fórum de Eleição, que será realizado no dia 08 de novembro de 2024 às 09:00h, na sede do Centro de Referêricia e

Assistência Social-CRAS na Praça de Eventos-Centro - São Vicente Férrer (MA), cujo evento será coordenado pela Comissão Eleitoral Organizadora e

equipe técnica da Secretaria Municipal do Meio Ambiente.

§ 12 A publicação do presente Edital será feita no Diário Oficial disponível no Portal da Prefeitura Municipal São Vicente Férrer.

§ 22 As entidades e organizações não governamentais pelos seus representantes eleitas para o COMMATUR exercerão mandato de 02 (dois) anos,

permitindo-se uma recondução e seus membros não serão remunerados por ser o cargo considerado atividade de relevante interesse público.
DOS ELEITORES E DAS VAGAS

Art. 22 - São eleitores aptos a participarem do Fórum de Eleição os representantes de entidades e organizações da sociedade civil que comprovem
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